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GABINETE DO PREFEITO  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

O Município de Santa Cruz, por meio do Fundo Municipal de 

Educação de Santa Cruz/PE, no uso de suas atribuições legais 

nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

considerando o julgamento da Comissão de Licitação na 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 e 

Processo Administrativo nº 029/2025, para credenciamento 

de grupos formais de agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais ou suas organizações ou grupos informais de 

agricultores familiares ou fornecedores individuais da 

agricultora familiar interessadas em fornecer gêneros 

alimentícios, diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações e grupos 

de mulheres, para garantir a alimentação escolar da rede 

municipal do ensino fundamental, ensino infantil, pré-escola, 

creche, creche primeiro passos, Programas EJA, com entrega 

parcelada, durante o período de 12(doze) meses, que declarou 

como vencedor(a) credenciado no certame, os licitantes na 

seguinte forma: a) licitante; ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE 

CAPRINOS E OVINOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-

ACCOSTAC, foi declarada vencedor/credenciado nos itens 

(04,07,09,16,19,21), conforme planilha constante na ata de 

sessão e, Projeto de Venda, acostado no certame. Totalizando 

o valor global R$ 319.925,00 (trezentos e dezenove mil e 

novecentos e vinte e cinco reais), b) licitante, JOÃO GOMES 

GUIMARÃES, foi declarado vencedor/credenciado no item (10), 

conforme planilha constante na ata de sessão e, Projeto de 

Venda, acostado no certame. Totalizando o valor global R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais), c) licitante, ASSOCIAÇÃO DOS 

PEQUENOS PRODUTORES RURARIS DO SÍTIO CACIMBA NOVA 

- FAZENDA SANTA RITA DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - 

APROSICANO, foi declarado vencedora/credenciado nos itens 

(01,02,03,06,08,11,12,13,22), conforme planilha constante na 

ata de sessão e, Projeto de Venda, acostado no certame. 

Totalizando o valor global R$ 243.475,00(duzentos e quarenta 

e três mil e quatrocentos e setenta e cinco reais), d) licitante, 

DANIEL MANOEL DA SILVA, foi declarado 

vencedor/credenciado nos itens (05,14,15,17,18,20),conforme 

planilha constante na ata de sessão e, Projeto de Venda, 

acostado no certame. Totalizando o valor global R$ 

33.400,00(trinta e três mil e quatrocentos reais), para o 

fornecimento dos produtos por ter apresentados seus projetos 

de venda de menor preço, nos itens e por ser este o critério de 

julgamento, com fulcro na Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, 

Resolução n° 38 do FNDE, de 16/07/2009, resolve 

HOMOLOGAR o resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2025, tendo como credenciados, os agricultores e 

associações acima citada; 

 

 Nos termos da Ata da sessão pública, lavrada no dia 25 de 

junho de 2025, parte integrante e indissociável deste termo. 

 

 Autorizo, portanto, o fornecimento dos gêneros 

alimentícios de que trata a presente CHAMADA PÚBLICA. 

 Notifiquem-se os agricultores para assinatura dos 

contratos a serem elaborados. 

 

 Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Elaborem-se os 

Contratos. 

 

Santa Cruz (PE) 26 de Junho de 2025. 

 

______________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE 

Daiane da Silva Tavares 

Secretária Municipal de Educação 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 

A Autoridade Competente do município de Santa Cruz, no uso 

de suas atribuições legais, e em razão das disposições legais 

contidas na Lei 11.947/09, e suas atualizações e, conforme a lei 

14.133/21, e levando em consideração o resultado do 

julgamento da analise da Chamada Pública/Credenciamento 

nº 001/2025 e Processo Administrativo nº 029/2025, para 

credenciamento de grupos formais de agricultores familiares e 

empreendedores familiares rurais ou suas organizações ou 

grupos informais de agricultores familiares ou fornecedores 

individuais da agricultora familiar interessadas em fornecer 

gêneros alimentícios, diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações e grupos 

de mulheres, para garantir a alimentação escolar da rede 

municipal do ensino fundamental, ensino infantil, pré-escola, 

creche, creche primeiro passos, Programas EJA, do município 

de Santa Cruz, durante o período 12(doze) meses, com entrega 

parcelada, e ainda levando em consideração a 

HOMOLOGAÇÃO o resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2025, tendo como credenciados, os agricultores e 

associações abaixo citada, resolve ADJUDICAR o objeto da 

Licitação, aos licitante/agricultores declarado 

vencedor/credenciado pela a Comissão de Licitação, a saber, os 

licitantes: que declarou como vencedor(a) credenciado no 

certame, os licitantes na seguinte forma: a) licitante; 

ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-ACCOSTAC, foi declarada 

vencedor/credenciado nos itens (04,07,09,16,19,21), conforme 

planilha constante na ata de sessão e, Projeto de Venda, 

acostado no certame. Totalizando o valor global R$ 319.925,00 

(trezentos e dezenove mil e novecentos e vinte e cinco reais), 

b) licitante, JOÃO GOMES GUIMARÃES, foi declarado 

vencedor/credenciado no item (10), conforme planilha 

constante na ata de sessão e, Projeto de Venda, acostado no 

certame. Totalizando o valor global R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais), c) licitante, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURARIS DO SÍTIO CACIMBA NOVA - FAZENDA SANTA RITA 

DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - APROSICANO, foi declarado 

vencedora/credenciado nos itens 

(01,02,03,06,08,11,12,13,22), conforme planilha constante na 

ata de sessão e, Projeto de Venda, acostado no certame. 

Totalizando o valor global R$ 243.475,00(duzentos e quarenta 

e três mil e quatrocentos e setenta e cinco reais), d) licitante, 

DANIEL MANOEL DA SILVA, foi declarado 

vencedor/credenciado nos itens (05,14,15,17,18,20),conforme 

planilha constante na ata de sessão e, Projeto de Venda, 

acostado no certame. Totalizando o valor global R$ 

33.400,00(trinta e três mil e quatrocentos reais), para o 

fornecimento dos produtos por ter apresentados seus projetos 

de venda de menor preço, nos itens e por ser este o critério de 

julgamento, com fulcro na Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, 

Resolução n° 38 do FNDE, de 16/07/2009, para o fornecimento 

dos produtos por terem apresentado seus projeto de vendas e 

estarem aptos com os menores preços nos itens do anexo I da 

Chamada Pública nº 001/2025, nos exatos termos das 

propostas/projeto de venda das licitantes/agricultores que 

seguem em anexo, como se transcrito aqui fossem, isto depois 

de analisado todos os documentos de instrução do Processo 

Administrativo nº 029/2025 (Ref. Chamada Pública nº 

001/2025), a autoridade, abaixo subscrita, adjudica e 

encaminha o procedimento para fins de análise e exercício do 

ato de controle final, cujo resultado final é apresentado na 

forma acima citado: 

 

Santa Cruz (PE), 26 de junho de 2025. 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE 

Daiane da Silva Tavares 

Secretária Municipal de Educação 
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